
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 857, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

POLVO NO QUADRO DEAVISOD4 	
Exonera a servidora que 

PREFFJTlJP4 MUNICIPAL DEPARAU.4J'ESAS 	 especifica 	e 	dá 	outras 
EM;Q LDe i_QíQ 	 providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 71, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal e nas 
disposições da Lei Municipal n° 4.230, de 26 de abril de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 10  Exonerar a servidora Rayza Sousa Silva, portadora do RG 0 

6351983 SSP/GO, inscrita no CPF/MF n° 025.475.432-57, do cargo de Assessor 
Especial III, CCA-4, lotada no GABINETE. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31  Revogam-se todas as demais disposições em contrário. 

Parauapebas-PA, 04 de agosto de 2020. 
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